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DECLARA-ÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" IIII2O23

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Nadir Rodrigues de Oliveira.

f,NDEREÇo pÁRÀ coRREspox»Êxcrl: Fazenda Boi Rajado, Vicinal Pito Acesso, km 03,
Zona Rural, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF:221 .885.842-87 lNscRrÇÃoESTADUAL:

FoNr: (69) 99269-8737 PRocEssoNo: 1713612023-00

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Supeíicial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Fazenda Boi Rajado, Vicinal Pito Acesso, km 03, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 07057'36,95"S e 61034'30,57'W, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcADA: 23, 355 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atençâo:

Esta Declsração Itão dispensa e nem sltbstitui nenhum documento €xigido pelâ Legislsçâo Federal,
Estâduâl e Municipal.
0 uso dâ águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificâote constântes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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